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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. REINALDO AZAMBUJA, ao Deputado Estadual, Sr. JOSE CARLOS BARBOSA, ao Diretor - Presidente da SANESUL, Sr. WALTER BENEDITO CARNEIRO JUNIOR, e ao Gerente Regional da SANESUL, Sr. JAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA, solicitando que sejam realizados estudos com a finalidade de suspender a “Cobrança de Tarifa pela Concessionária e Permissionária de Serviços de Água e Esgoto” (Taxa Mínima para o Consumo Real), do Estado do Mato Grosso do Sul.
JUSTIFICATIVA
Esta solicitação vem atender às famílias de baixa renda que não possuem condições de arcar com o custo de fornecimento de água tão elevado, sendo necessário o reenquadramento da tarifa. O incentivo à economia de água pressupõe que o consumidor deve pagar exclusivamente pelo consumo medido no seu hidrômetro, consumo real, não se cobrando taxa de consumo mínimo.
Diante desse fato, pedimos a imediata intervenção dos Excelentíssimos Senhores no sentido de assegurar o atendimento.
Nova Andradina, 11 de Fevereiro de 2021.
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